
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
                                     ESTADO DO PARANÁ 
 

                                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

L          E          I     nº   4.666/2026 
 

Data: 20 de maio 2.026. 

 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 

L         E         I 
 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), para Bolsa atleta conforme Lei Municipal nº 4.014/2021 e Decreto 
nº 3.828/2025. 
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
03.002 – Departamento de Recursos Humanos 
04.122.407-2.407 – Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
0520 0000 01.07.00.00.1.500.0000 3.3.90.48.00.00 Outros auxílios financeiros à pessoas 
físicas............................................................................................................................R$50.000,00 
 
Total.............................................................................................................................R$50.000,00 
 
 Art. 2º. Para produzir recurso ao crédito acima, será utilizado 
o cancelamento parcial da dotação a seguir. 
  
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
03.002 – Departamento de Recursos Humanos 
04.122.407-2.407 – Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
0041 0000 01.07.00.00.1.500.0000 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas.............................................................................................................................R$50.000,00 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 20 de maio de 2.026. 
 

 
Jaelson Ramalho Matta 

                                                            Prefeito Municipal 


